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n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e no artigo 27.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e no âmbito dos poderes que 
me foram delegados através do despacho MC n.º 6340/2008, de 14 de 
Fevereiro, publicado do Diário da República, 2.ª série, de 5 de Março 
de 2008, subdelego no Prof. Doutor Jorge Couto, director -geral da Bi-
blioteca Nacional de Portugal (BNP), sem faculdade de subdelegação, 
os poderes necessários para a prática dos seguintes actos:

1 — Em matéria de atribuições específicas da BNP:
1.1 — Autorizar a cedência temporária de bens à sua guarda, ou à 

guarda de serviços dependentes, para exposições e outros fins culturais 
e educativos, no País ou no estrangeiro.

2 — Em matéria financeira e de contratação pública:
2.1 — Autorizar despesas, previstas no n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, com empreitadas de obras públicas, 
locação e aquisição de bens e serviços, até ao montante de € 250 000.

3 — Em matéria de gestão de recursos humanos:
3.1 — Conceder a equiparação a bolseiro, dentro e fora do País, nos 

termos, respectivamente, do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 
de Agosto, e do Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de Agosto, desde que não 
implique a necessidade de novo recrutamento;

3.2 — Autorizar o regresso ao serviço dos funcionários que requeiram 
licenças sem vencimento de longa duração e para acompanhamento do 
cônjuge colocado no estrangeiro, nos termos do n.º 2 do artigo 82.º e do 
n.º 2 do artigo 88.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 de Agosto;

3.3 — Autorizar a prestação de trabalho em dias de descanso semanal, 
descanso complementar e feriados prevista no n.º 5 do artigo 33.º do 
Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto;

3.4 — Autorizar deslocações ao estrangeiro de funcionários e agentes 
da BNP.

4 — O presente despacho produz efeitos a 15 de Fevereiro de 2008, 
considerando -se ratificados todos os actos praticados pelo director -geral 
da BNP Prof. Doutor Jorge Couto desde aquela data, no âmbito dos 
poderes ora delegados.

5 — A delegação de competências no domínio do novo regime de con-
tratação pública, nos termos do artigo 109.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro, produz efeitos a partir da data de entrada em vigor 
deste diploma.

28 de Julho de 2008. — A Secretária de Estado da Cultura, Maria 
Paula Fernandes dos Santos. 

 Despacho n.º 21830/2008
Nos termos da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, 

aprovada pelo Decreto -Lei n.º 79/2005, de 15 de Abril, alterada pelos 
Decretos -Lei n.os 11/2006, de 19 de Janeiro, 16/2006, de 26 de Janeiro, 
135/2006, de 26 de Julho, 201/2006, de 27 de Outubro, 240/2007, de 
21 de Junho, e 44/2008, de 11 de Março, e ao abrigo do disposto nos 
artigos 35.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, no 
n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e no artigo 27.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e no âmbito dos poderes que me 
foram delegados através do despacho MC n.º 6340/2008, de 14 de Feve-
reiro, publicado do Diário da República, 2.ª série, de 5 de Março de 2008, 
subdelego no licenciado Elísio Costa Santos Summavielle, no director 
do Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e Arqueológico, 
Instituto Público (IGESPAR, I. P.), sem faculdade de subdelegação, os 
poderes necessários para a prática dos seguintes actos:

1 — Em matéria de atribuições específicas do IGESPAR, I. P.:
1.1 — Aceitar depósitos de bens culturais, desde que deles não resul-

tem encargos nem responsabilidades para o Estado;
1.2 — Autorizar a cópia e reprodução de obras de arte e espécies 

documentais que se encontrem nos seus serviços dependentes, fixando 
as respectivas condições, sem prejuízo dos regulamentos especiais em 
vigor ou que vierem a ser aprovados;

1.3 — Autorizar a cedência a título precário de espécies de obras de 
que se encontrem nos seus serviços dependentes, para outros serviços 
dependentes ou para exposições no País que sejam patrocinadas por 
serviços tutelados pelo Ministério da Cultura;

1.4 — Autorizar que bens arqueológicos possam ser examinados e 
beneficiados nos serviços do IGESPAR, I. P.;

1.5 — Autorizar a importação definitiva ou temporária de obras de 
arte, relacionadas com as suas atribuições;

2 — Em matéria financeira e de contratação pública:
2.1 — Autorizar a concessão dos apoios financeiros ou outros in-

centivos previstos na alínea x) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 96/2007, de 29 de Março, até ao limite de € 100 000;

2.2 — Autorizar despesas, previstas no n.º 1 do artigo 17.º, do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, com empreitadas de obras públicas, 
locação e aquisição de bens e serviços, até ao montante de € 250 000.

3 — Em matéria de gestão de recursos humanos:
3.1 — Conceder a equiparação a bolseiro, dentro e fora do País, nos 

termos, respectivamente, do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 
de Agosto, e do Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de Agosto, desde que não 
implique a necessidade de novo recrutamento;

3.2 — Autorizar o regresso ao serviço dos funcionários que requeiram 
licenças sem vencimento de longa duração e para acompanhamento do 
cônjuge colocado no estrangeiro, nos termos do n.º 2 do artigo 82.º e do 
n.º 2 do artigo 88.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 de Agosto;

3.3 — Autorizar a prestação de trabalho em dias de descanso semanal, 
descanso complementar e feriados prevista no n.º 5 do artigo 33.º do 
Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto;

3.4 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário ao abrigo da 
alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de 
Agosto, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 169/2006, de 
17 de Agosto, quando, por motivos de excepcionalidade, devidamente 
fundamentados, esteja em causa a prossecução das atribuições do orga-
nismo, no estrito respeito pela contenção da despesa pública;

3.5 — Autorizar deslocações ao estrangeiro de funcionários e agentes 
do IGESPAR, I. P.

4 — O presente despacho produz efeitos a 15 de Fevereiro de 2008, 
considerando -se ratificados todos os actos praticados pelo director do 
IGESPAR, I. P., licenciado Elísio Costa Santos Summavielle, desde 
aquela data, no âmbito dos poderes ora delegados.

5 — A delegação de competências no domínio do novo regime de con-
tratação pública, nos termos do artigo 109.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro, produz efeitos a partir da data de entrada em vigor 
deste diploma.

28 de Julho de 2008. — A Secretária de Estado da Cultura, Maria 
Paula Fernandes dos Santos. 

 Despacho n.º 21831/2008
Nos termos da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, 

aprovada pelo Decreto -Lei n.º 79/2005, de 15 de Abril, alterada pelos 
Decretos -Leis n.os 11/2006, de 19 de Janeiro, 16/2006, de 26 de Janeiro, 
135/2006, de 26 de Julho, 201/2006, de 27 de Outubro, 240/2007, de 
21 de Junho, e 44/2008, de 11 de Março, e ao abrigo do disposto nos 
artigos 35.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, no 
n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e no artigo 27.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e no âmbito dos poderes que 
me foram delegados através do despacho MC n.º 6340/2008, de 14 de 
Fevereiro, publicado do Diário da República, 2.ª série, de 5 de Março 
de 2008, subdelego no director do Instituto dos Museus e da Conser-
vação, I. P. (IMC, I. P.), licenciado Manuel de Lemos Bairrão Oleiro, 
sem faculdade de subdelegação, os poderes necessários para a prática 
dos seguintes actos:

1 — Em matéria de competências específicas do IMC, I. P.:
1.1 — Aceitar depósitos de bens culturais, para além dos já previstos 

em legislação própria, desde que deles não resultem encargos nem 
responsabilidades para o Estado;

1.2 — Autorizar o depósito de espécies dos museus e palácios depen-
dentes do IMC, I. P., em outros serviços ou instituições nacionais;

1.3 — Autorizar a cedência a título precário de espécies de museus e 
palácios dependentes do IMC, I. P., para outros serviços ou instituições 
nacionais, bem como para exposições no País;

1.4 — Autorizar a cedência temporária de bens à sua guarda para fins 
culturais e educativos;

1.5 — Autorizar a importação temporária ou definitiva de obras de 
arte e a expedição temporária ou definitiva para os países membros da 
União Europeia;

1.6 — Autorizar a fotografar, copiar e reproduzir espécies à guarda 
do IMC, I. P., fixando as respectivas condições, sem prejuízo dos regu-
lamentos especiais em vigor;

1.7 — Autorizar a realização de edições e a realização de exposições 
para fins culturais e educativos nos museus e serviços dependentes do 
IMC, I. P.

2 — Em matéria financeira e de contratação pública:
2.1 — Autorizar despesas, previstas no n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, com empreitadas de obras públicas, 
locação e aquisição de bens e serviços, até ao montante de € 250 000.

3 — Em matéria de gestão de recursos humanos:
3.1 — Conceder a equiparação a bolseiro, dentro e fora do País, nos 

termos, respectivamente, do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 
de Agosto, e do Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de Agosto, desde que não 
implique a necessidade de novo recrutamento;

3.2 — Autorizar o regresso ao serviço nos casos de licenças de longa 
duração e para acompanhamento do cônjuge colocado no estrangeiro, 
nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 82.º e no n.º 2 do artigo 88.º do 
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Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 169/2006, de 17 de Agosto;

3.3 — Autorizar a prestação de trabalho em dias de descanso semanal, 
descanso complementar e feriados prevista no n.º 5 do artigo 33.º do 
Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto;

3.4 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário ao abrigo da 
alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de 
Agosto, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 169/2006, de 
17 de Agosto, quando, por motivos de excepcionalidade, devidamente 
fundamentados, esteja em causa a prossecução das atribuições do orga-
nismo, no estrito respeito pela contenção da despesa pública;

3.5 — Autorizar deslocações ao estrangeiro de funcionários e agentes 
do IMC, I. P.

4 — O presente despacho produz efeitos a 15 de Fevereiro de 2008, 
considerando -se ratificados todos os actos praticados pelo director do 
Instituto dos Museus e da Conservação, I. P., licenciado Manuel de 
Lemos Bairrão Oleiro, desde aquela data, no âmbito dos poderes ora 
delegados.

5 — A delegação de competências no domínio do novo regime de con-
tratação pública, nos termos do artigo 109.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de Janeiro, produz efeitos a partir da data de entrada em vigor 
deste diploma.

28 de Julho de 2008. — A Secretária de Estado da Cultura, Maria 
Paula Fernandes dos Santos. 

 Portaria n.º 747/2008
A documentação produzida e recebida pela Direcção -Geral do Livro 

e das Bibliotecas justifica a adopção de critérios específicos de conser-
vação permanente e de inutilização de documentos, tendo em vista a 
gestão dos espaços de arquivo e a salvaguarda da documentação com 
interesse histórico.

Assim:
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-

-Lei n.º 447/88, de 10 de Dezembro, no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 121/92, de 2 de Julho, e na alínea c) do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 16/93, de 23 de Janeiro;

Manda o Governo, pela Secretária de Estado da Cultura, ao abrigo do 
despacho n.º 6340/2008, de 14 de Fevereiro, do Ministério da Cultura,  
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 5 de Março de 2008, 
o seguinte:

1 — É aprovado o Regulamento Arquivístico da Direcção -Geral do 
Livro e das Bibliotecas, o qual consta em anexo à presente portaria e 
dela faz parte integrante.

2 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

18 de Julho de 2008. — A Secretária de Estado da Cultura, Maria 
Paula Fernandes dos Santos.

Regulamento arquivístico da Direcção -Geral
do Livro e das Bibliotecas

1.º

Âmbito de aplicação

O presente regulamento é aplicável à documentação produzida e rece-
bida, no âmbito das suas atribuições e competências, pela Direcção -Geral 
do Livro e das Bibliotecas, adiante designada por DGLB.

2.º

Avaliação

1 — O processo de avaliação dos documentos do arquivo da DGLB 
tem por objectivo a determinação do seu valor para efeitos de con-
servação permanente ou eliminação, findos os respectivos prazos de 
conservação em fase activa e semi -activa.

2 — É da responsabilidade da DGLB a atribuição dos prazos de 
conservação dos documentos em fase activa e semi -activa.

3 — Os prazos de conservação são os que constam da Tabela de 
Selecção anexa à presente portaria (anexo I).

4 — Os referidos prazos de conservação são contados a partir do 
momento em que os processos, colecções, registos ou dossiers encerram 
em termos administrativos e não há qualquer possibilidade de serem 
reabertos.

5 — Cabe à Direcção -Geral de Arquivos, adiante designada por 
DGARQ, a determinação do destino final dos documentos, sob pro-
posta da DGLB.

3.º
Selecção

1 — A selecção dos documentos a conservar permanentemente em 
arquivo definitivo deve ser efectuada pela DGLB, de acordo com as 
orientações estabelecidas na Tabela de Selecção.

2 — Os documentos aos quais for reconhecido valor arquivístico 
devem ser conservados em arquivo no suporte original, excepto nos 
casos cuja substituição seja previamente autorizada nos termos do n.º 10 
do artigo 10.º

4.º
Tabela de selecção

1 — A Tabela de Selecção consigna e sintetiza as disposições relativas 
à avaliação documental.

2 — A Tabela de Selecção deve ser submetida a revisões, com vista 
à sua adequação às alterações da produção documental.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 2, deve a DGLB obter parecer 
favorável da DGARQ, enquanto organismo coordenador da política 
arquivística nacional, mediante proposta devidamente fundamentada.

5.º
Remessas para arquivo intermédio

1 — Findos os prazos de conservação em fase activa, a documentação 
com reduzidas taxas de utilização deverá, de acordo com o estipulado 
na Tabela de Selecção, ser remetida do arquivo corrente para o arquivo 
intermédio.

2 — As remessas dos documentos para arquivo intermédio devem 
ser efectuadas de acordo com a periodicidade que a DGLB vier a de-
terminar.

6.º
Remessas para arquivo definitivo

1 — Os documentos e ou a informação cujo valor arquivístico justifi-
que a sua conservação permanente, de acordo com a Tabela de Selecção, 
deverão ser remetidos para arquivo definitivo após o cumprimento dos 
respectivos prazos de conservação.

2 — As remessas não podem pôr em causa a integridade dos conjuntos 
documentais.

7.º
Formalidades das remessas

1 — As remessas dos documentos mencionados nos artigos 5.º e 6.º 
devem obedecer às seguintes formalidades:

a) Serem acompanhadas de um auto de entrega a título de prova;
b) O auto de entrega deve ter em anexo uma guia de remessa destinada 

à identificação e controlo da documentação remetida, obrigatoriamente 
rubricada e autenticada pelas partes envolvidas no processo;

c) A guia de remessa será feita em triplicado, ficando o original no 
serviço destinatário, sendo o duplicado devolvido ao serviço de origem;

d) O triplicado será provisoriamente utilizado no arquivo intermé-
dio ou definitivo como instrumento de descrição documental, após ter 
sido conferido e completado com as referências topográficas e demais 
informação pertinente, só podendo ser eliminado após a elaboração do 
respectivo inventário.

2 — Os modelos referidos nas alíneas anteriores são os que constam 
do anexo II à presente Portaria.

8.º
Eliminação

1 — A eliminação dos documentos aos quais não tenha sido reco-
nhecido valor arquivístico, não se justificando a sua conservação per-
manente, deve ser efectuada logo após o cumprimento dos respectivos 
prazos de conservação fixados na Tabela de Selecção. A sua eliminação 
poderá, contudo, ser feita antes de decorridos os referidos prazos, desde 
que os documentos sejam microfilmados de acordo com as disposições 
do artigo 10.º

2 — Sem embargo da definição dos prazos mínimos de conservação 
estabelecidos na Tabela de Selecção, as instituições podem conservar 
por prazos mais dilatados, a título permanente ou temporário, global ou 
parcialmente, as séries documentais que entenderem, desde que isso não 
prejudique o bom funcionamento dos serviços.

3 — A eliminação dos documentos que não estejam mencionados na 
tabela de selecção carece de autorização expressa da DGARQ.

4 — A eliminação dos documentos aos quais tenha sido reconhecido 
valor arquivístico (conservação permanente) só poderá ser efectuada 




